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ld:1518F3818ESSCBFC 

··~m cclüe'íro 
j;1 dalPraia 

TERMO DE SANÇÃO EXPRESSA-ART. 42 LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

Diante do recebimento do Projeto de Lei n. 117, de 19 de dezembro de 2023, aprovado pela 

Câmara Municipal, o presente projeto, o Prefeito Municipal nos termos do art. 42 da Lei Orgânica 

Municipal de Cajueiro da Praia - PI, considerando a constitucionalidade da matéria, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei e seus anexos: 

LEI MUNICIPAL N2 487, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1• - Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município, Crédito Adicional Especial, no valor de 
R$ 1.800.000,00 (hum milhão, oitocentos mil reais), para atender a programação constante ao Anexo I e li 
desta Lei. 

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, de correrão 
excesso de arrecadação na fonte de conformidade com o artigo 43, § 1•, Inciso li, da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e cumpra-se. 

~ ~ ~~ ;z.___._ 
FELIPE DE CARVALHO RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia 

. "' .......... ....... .. 
·!!!!! Caiueiro 
~ ªª'Praia 

ANEXO 1 
PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO 

0400 - SEC MUN DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E SERV PUBLICOS 
0402 - ASSESSORIA DE ENGENHARIA 

Recurso d e Todas as Fon tes 

CÓDIGO 

FUNÇAO: 
15 
SUBFUNÇAO: 
451 
PROGRAMA: 
0012 
PROJETO: 
1545100121.059 

ESPECfflCAÇÃO 

URBANISMO 

INFRA-ESTRUTURA URBANA 

Desenvolvimento da Estrutura do Município 

Obras diversas - Emendas Especiais 
- Manutenção da infraestrutura do munidpio com emendas especiais 

ESF I FONTE I CÓDIGO 1 ESPECfflCAÇÃO VALOR 
R$(1.00) 

~ 1.706 4.4.90.39 Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 800.000,00 
F 1.706 4.4.90.51 Obras e Instalações 1.000.000,00 

TOTAL 1.800.000,00 

ld:07383CCDE6F 1C7 A7 

• 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 

CNPJ: 06.554.034/0001-04 
Bertolínla-PI 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00IDL/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA - PI, CNPJ: 
06.554.034/0001-04. 

CONTRATADO: DANILLO REGIS CARVALHO - ME, inscrita no CNPJ nº 26.815.346/0001-
31. 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO do Contrato nº 00IDL/2023, que tem por objeto a 
prestação de serviço em aluguel de software para o setor tributário: Sistema Tributário Municipal 
Off-line e Nota Fiscal de Serviços Eletrônica / NFS-e - On-line, para atender as necessidades do 
município de Bertolinia - PI. 

VIGiNCIA: 12 (doze) meses, contando a partir de 03 de janeiro de 2024 até 03 de janeiro de 2025. 

FONTE DE RECURSOS: Fonte: 500, 700, 3112, Elemento de despesa: 33.90.39.00, Progrania de 
Trabalho: 04 122 1014 2024 0000. 

AMPARO LEGAL: Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

ld: OCC552AF 5D 19C793 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIDA 
06554034/000HJ4 Exercício: 2023 

DECRETO Nº 45 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.437 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providêndas 

DECRETA: 

Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de R$1.562 . 712 , 00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 1.562.712,00 
01 00 00 C!W.ARA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

11 01 .031 .1003.2001 .0000 AÇÃO LEGISLATIVA 15.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA F[SICA F.R.: 1 500 00 

02 01 00 

25 

02 03 00 

79 

89 

91 

95 

500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

04.122.1015.2007.0000 ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.1014.2024.0000 ADMINISTRACAO GERAL 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.1014.2024.0000 ADMINISTRACAO GERAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.1014.2024.0000 ADMINISTRACAO GERAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.1014.2024.0000 ADMINISTRACAO GERAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

41 .500,00 
F.R. : 1 500 00 

50.000,00 
F.R. : 1 500 00 

250.000,00 
F.R.: 1 500 00 

100.000,00 
F.R. : 1 500 00 

100.000,00 
F.R.: 1 500 00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIDA 
06554034/0001-04 Exercício: 2023 

DECRETO Nº 45 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 • LEI N.437 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

103 04.122.1014.2024.0000 ADMINISTRACAO GERAL 10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

179 28.846.1283.2036.0000 PREVIDENCIA BASICA 100.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAJS F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

184 28.846.1283.2038.0000 PRE.VIOENCIA BASICA 36.612,00 
4.6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vlnculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

309 12.361 .1161 .2067.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 50.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA F.R., 1 500 00 
500 Recursos nlk> Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despeu.s com MOE 

02 06 02 FUNDES - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

452 12.361.1161 .2081 .0CMJO ENSINOFUNOAMENTAL 10.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS- CIVIL F.R.: 1 540 01 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se eplica 

475 12.361.1161 .2082.0CMJO ENSINO FUNDAMENTAL 330.000,00 
3.1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 542 01 
542 Transferências do FUNDES - Coml)lementação da União - VAAT 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Bésic 

482 12.361.1161 .2082.0CMJO ENSINO FUNDAMENTAL 100.000,00 
3. 1 .91 .13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 541 01 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF-
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

690 15.452.1230.2091.0CMJO LIMPEZA PUBLICA 75.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 45 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 • LEI N.437 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

876 18.542.1282.2088.0000 PRESERVAÇÃO OE RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS 7.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 10 02 F. M. S . - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

971 10.301 .1047.2059.0000 ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 13.000,00 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R., 1 604 02 
604 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de ~ 
999 000 Não se aplica 

992 10.301.1052.2055.0000 ATENÇÃO BASICA 15.000,00 
3.1 .91 .13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

997 10.301.1052.2055.0000 ATENÇÃO BASICA 15.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R., 1 621 02 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
999 000 Não se aplica 

1000 10.301.1052.2055.0000 ATENÇÃO BASICA 50.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 

1015 10.301.1052.2058.0000 ATENÇÃO BASICA 120.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 600 02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Blooo de Manuten 
999 000 Não se aplica 

1079 10.301.1052.2138.0000 ATENÇÃO BASICA 43.600,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. , 1 600 02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Blooo de Manuten 
999 000 Não se aplica 

02 11 02 F. M. A. S. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1171 08.243.1029.2135.0000 APOIO INTEGRADO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 6.000,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU F.R.: 1 660 04 
660 Transferêflcia de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • FNAS 
999 000 Não se aplica 

02 11 02 

1191 

DECRETO Nº 45 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.437 

F. M. A. S. • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.1039.2011 .0000 ASSISTENCIA COMUNITARlA 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
660 
999 000 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Soclal - FNAS 
Não se aplica 

25.000,00 
F.R.: 1 660 04 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

01 00 00 CÂMARA MUNICIPAL OE BERTOLINIA 

01.031.1003.2001.0000 AÇÃO LEGISLATIVA 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

23 

24 

26 

29 

04.122.1014.2002.0000 ADMINISTRACAO GERAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 
999 000 

04.122.1014.2002.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

ADMINISTRACAO GERAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

04.122.1015.2007.0000 ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAJS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.1015.2007.0000 ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-15.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-4.TT1,02 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-4.584,43 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-35.456,34 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-13.394,71 
F .R. Grupo: 1 500 00 

30 04.122.1015.2007.0000 ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL -4.402,00 
3.1.90.92.00 DESPESASDEEXERCICIOSANTERIORES F.R. Grupo: 1 704 05 
704 Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturai! 
999 000 Não se aplica 

31 04.122.1015.2007.0000 ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL -7.813,00 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 45 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.437 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

34 

35 

38 

39 

40 

41 

43 

44 

45 

04.122.1015.2007.0000 
3.3.90.35.00 
500 
999 000 

04.122.1015.2007.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

04.122.1015.2007.0000 
3.3.90.92.00 
749 
999 000 

04.122.1015.2007.0000 
4.4.90.52.00 
500 
999 000 

04.122.1015.2007.0000 
4.4.90.52.00 
749 
999 000 

04.122.1015.2007.0000 
4.4.90.52.00 
754 
999 000 

04.122.1015.2008.0000 
3.3.90.14.00 
500 
999 000 

04.122.1015.2008.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

04.122.1015.2008.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
Outras vinculações de transferências 
Não se aplica 

ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Outras vinculações de transferências 
Não se aplica 

ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos de Operações de Crédito 
Não se aplica 

ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL 
DIÁRIAS • CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-11 .824,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-39.973,43 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-12.058,51 
F.R. Grupo: 1 749 05 

-2.637,99 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-5.574,49 
F.R. Grupo: 1 749 05 

-6.485,60 
F.R. Grupo: 1 754 05 

-5.485,41 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-5.485,41 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-14.698,07 
F.R. Grupo: 1 500 00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIDA 
06554034/0001-04 Exercício: 2023 

DECRETO Nº 45 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 • LEI N.437 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

49 

50 

51 

52 

55 

02 01 01 

56 

58 

59 

61 

04.122.1015.2009.0000 
3.J.90.30.00 
500 
999 000 

04.122.1015.2009.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

04.122.1015.2009.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

04.122.1022.1003.0000 
4.4.90.52.00 
500 
999 000 

04.122.1022.1003.0000 
4.4.90.52.00 
749 
999 000 

ASSESSORIA JURIDICA 

04.122.1041 .2006.0000 
3.1.90.11.00 
500 
999 000 

04.122.1041.2006.0000 
3.3.90.14.00 
500 
999 000 

04.122.1041.2006.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

04.122.1041.2006.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não so aplica 

ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Nãoseapllca 

ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA 
Recursos nao Vinculados de Impostos 
Não se apllca 

AMPLIACAO DA FROTA DE VEICULOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos não Vlnculados de Impostos 
Não se aplica 

AMPLIACAO DA FROTA DE VElCULOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Outras vinculações de transferências 
Não se aplica 

ASSISTENCIA JURIOICA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

ASSISTENCIA JURJDICA 
DIÁRIAS • CIVIL 
Recu~ não Vinculados de lmpo3tos 
Não se aplica 

ASSISTENCIA JURIDICA 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recu~ não Vinculados de lmpo3tos 
Não se aplica 

ASSISTENCIA JURIDICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-10.756,72 
F.R. Grupo: 1 500 00 

·10.753,72 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-10.756,72 
F .R. Gn.ipo: 1 500 00 

-3.445,96 
F.R. Grupo: 1 500 00 

·9.117.63 
F.R. Grupo: 1 749 05 

-30.032,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-7.456,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-9.212,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-16.593,96 
F.R.Grupo: ' 500 00 

DECRETO Nº 45 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.437 

02 01 01 ASSESSORIA JURIOICA 

62 04.122.1041 .2006.0000 ASSISTENCIAJURIOICA -10.673,96 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se apllca 

02 02 00 CONTROLAOORIA GERAL 00 MUNICIPIO DE BERTOLINIA 

69 

72 

73 

04.122.1093.2022.0000 CONTROLE INTERNO -11 .164,91 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Rocursos nGo Vlncutados do Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.1093.2022.0000 CONTROLE INTERNO -1 .649.74 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 749 05 
749 outras vinculações de transferências 
999 ooo Não se aplica 

04.122.1093.2022.0000 
4.4.90.52.00 

CONTROLE INTERNO -2.583,29 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 753 00 

753 Recur&os Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos 
999 000 Não se aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

78 04.122.1014.2024.0000 AOMINISTRACAO GERAL -33.304,70 
3.1.90.03.00 PENSÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursoe não V!ncu1ado8 de Impostos 
999 000 Não se aplica 

97 04.122.1014.2024.0000 ADMINISTRACAO GERAL -45.281,85 

96 

,oo 

104 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 754 05 
754 
999 000 

04.122.1014.2024.0000 
3.3.90.40.00 
500 
999 000 

04.122.1014.2024.0000 
3.3.90.92.00 
700 
999 000 

04.122.1014.2024.0000 
4.4.90.52.00 
700 
999 000 

Recursos de Operações de Crédito 
Não se aplica 

ADMINISTRACAO GERAL -24.287,67 
SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA( F.R Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vlnculados de Impostos 
Não se apllca 

AOMINISTRACAO GERAL -51.689.41 
DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 700 05 
outras Transferências de Convênios ou lnslrumentos Congêneres da União 
Não se aplica 

ADMINISTRACAO GERAL -5.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 700 05 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
Não se aplica 

DECRETO Nº 45 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.437 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

106 04.122.1014.2029.0000 ADMINISTRACAO GERAL -S.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não seapllca 

128 04.122.1076.2025.0000 CONTABILIDADE PUBLICA -30.463,53 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não seapllca 

129 04.122.1078.2025.0000 CONTABILIDADE PUBLICA -2.958,35 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS • CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados da Impostos 
999 000 Nao se aplica 

130 04.122.1076.2025.0000 CONTABILIDADE PUBLICA -16.578,12 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados da Impostos 
999 000 Não se aplica 

169 26.782.1374.2131 .0000 TRANSPORTE ROOOVIARIO ·77.599.70 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vlnculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

181 28.846.1283.2036.0000 PREVIOENCIA BAS1CA -14 .175,00 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 899 05 
699 Outros Recursos Vinculados 
999 000 Não se aplica 

162 28.846.1283.2036.0000 PREVIOENCIA BASICA -34 .047,20 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não seapllca 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

299 12.361 .1161.2067.0000 ENSINO FUNDAMENTAL -43.875,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇôES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 899 05 
899 Outros Recursos Vinculados 
999 000 Não se aplica 

02 06 02 FUNDES. FUNOO DE MANUTENÇÃO E DESENV. DA EDUCAÇÃO BI 

376 12.361.1022.1013.0000 
4.4.90.52.00 
540 
999 000 

AMPUACAO DA FROTA OE VEICULOS -19.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 540 01 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não seapllca 

DECRETO Nº 45 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 • LEI N.437 

02 06 02 FUNDEB • FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENV. DA EDUCAÇÃO BI 

378 12.361.1022.1013.0000 AMPLIACAO DA FROTA DE VEICULOS ·90.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 542 01 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

362 12.361 .1022.1 014.0000 AMPLIACAO DA FROTA DE VEICULOS -250.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 542 01 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VMT 
999 000 Não se aplica 

366 12.361 .1023.1029.0000 AMPLIACAO DE ORGÃOS PUBLICOS -200.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 542 01 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

618 15.451.1223.1043.0000 
4.4.90.51.00 
701 
999 000 

INFRA ESTRUTURA URBANA -S.062,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 701 05 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
Não se aplica 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

903 

02 10 01 

915 

919 

929 

20.605.1286.2087.0000 
4.4.90.52.00 
700 
999 000 

PRODUCAO AGROPECUARIA -14.035,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 700 05 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE 

10.301 .1052.2098.0000 ATENÇÃO BASICA -14.863,75 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

10.301 .1052.2098.0000 ATENÇÃO BASICA -12.976,75 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

10.301.1052.2098.0000 ATENÇÃO BASICA -2.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 
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DECRETO Nº 45 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 • LEI N.437 

02 10 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE 

934 10.301.1052.2098.0000 
4.4.90.52.00 
600 
999 000 

ATENÇÃO BASICA -10.305,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 600 02 
Transf8fências Fundo a Fundo de Recursos cio SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

02 10 02 F. M. S . - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

942 

951 

952 

953 

954 

955 

956 

957 

10.301 .1022.1007 .0000 
4.4.90.52.00 
632 
999 000 

10.301 .1042.2167 .0000 
3.1 .90.04.00 
602 
999 000 

10.301.1042.2167 .0000 
3.1.90.04.00 
632 
999 000 

10.301.1042.2167 .0000 
3.1.90.11 .00 
602 
999 000 

10.301.1042.2167 .0000 
3.1.90.11 .00 
632 
999 000 

10.301.1042.2167.0000 
3.1.90.16.00 
602 
999 000 

10.301 .1042.2167 .0000 
3.3.90.14.00 
602 
999 000 

10.301.1042.2167 .0000 
3.3.90.14.00 
632 
999 000 

AMPLIACAO DA FROTA DE VEICULO$ 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

-3.699,00 
F.R. Grupo: 1 632 02 

Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde 
Não se aplica 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -9.1 12,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 602 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -2.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 632 02 
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde 
Não se aplica 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -8.276,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 602 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -5.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 632 02 
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde 
Não se aplica 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -6.581,00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 602 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -6.581 ,00 
DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 602 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -5.000,00 
DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 632 02 
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde 
Não se aplica 
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02 10 02 F. M. S. • FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE 

958 

959 

960 

961 

962 

963 

975 

1006 

1008 

10.301 .1042.2167.0000 
3.3.90.30.00 
602 
999 000 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSP1TALAR -9.450,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 602 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal• Bloco de Manute 
Não se aplica 

10.301 .1042.2167.0000 ASSISTENCIA MEDICA E HOSP1TALAR -5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 632 02 
632 
999 000 

10.301.1042.2167.0000 
3.3.90.36.00 
602 
999 000 

10.301.1042.2167 .0000 
3.3.90.36.00 
632 
999 000 

10.301 .1042.2167.0000 
3.3.90.39.00 
602 
999 000 

10.301 .1042.2167.0000 
3.3.90.39.00 
632 
999 000 

10.301 .1047.2059.0000 
3.3.90.39.00 
604 
999 000 

10.301 .1052.2055.0000 
4.4.90.52.00 
500 
300 000 

10.301.1052.2058.0000 
3.1.90.11.00 
500 
300 000 

Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados ã Saúde 
Não se aplica 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -9.1 12,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 602 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal• Bloco de Manute 
Não se aplica 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -5.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 632 02 
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados ã Saúde 
Não se aplica 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSP1TALAR -8.TT5,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 602 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -1 .367,30 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 632 02 
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde 
Não se aplica 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSP1TALAR -10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 604 02 
Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 
Não se aplica 

ATENÇÃO BASICA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

ATENÇÃO BASICA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

-8.513,29 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-26.660,68 
F.R. Grupo: 1 500 00 

DECRETO Nº 45 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 • LEI N.437 

02 10 02 F. M. S. - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

1026 

1033 

1034 

1042 

1044 

1056 

10n 

10.301.1052.2060.0000 
3.3.90.36.00 
600 
999 000 

10.301.1052.2061.0000 
3.3.90.36.00 
600 
999 000 

10.301.1052.2061 .0000 
3.3.90.39.00 
600 
999 000 

10.301.1052.2062.0000 
3.3.90.39.00 
600 
999 000 

10.301.1052.2064.0000 
3.1.90.11.00 
600 
999 000 

10.301.1052.2064.0000 
3.3.90.36.00 
500 
300 000 

10.301.1052.2099.0000 
4.4.90.52.00 
601 
999 000 

ATENÇÃO BASICA -11.722,18 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FfSICA F.R. Grupo: 1 600 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

ATENÇÃO BASICA -14.465,22 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 600 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

ATENÇÃO BASICA -10.537,92 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 600 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

ATENÇÃOBASICA -11 .168,16 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 600 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

ATENÇÃO BASICA -10.455,10 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

ATENÇÃO BASICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Saúde • Despesas com ASPS 

-18.876,98 
F.R. Grupo: 1 500 00 

ATENÇÃO BASICA -8.057,52 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 601 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Estrutu1 
Não se aplica 

02 11 01 SECRETARIAM. DE TRABALHO, ASSUNTOS COMUN. E ASSIST. SO• 

1151 08.244.1039.2016.0000 ASSISTENCIA COMUNITARIA -5.092,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 11 02 F. M. A. S. • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1285 08.244.1039.2108.0000 ASSISTENCIA COMUNITARIA -9.845,60 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 45 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 • LEI N.437 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de soa poblicaça.o . 

GERALDO FONSECA CORREIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:0E289827BAA3CD6D 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL -PI 

ê 
ãiiim 

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2018 
PREGÃO PRESENCIAL 012/2018. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2018 
Assinatura em 14 de julho de 2023 

-1 .562.712,00 

CONTRATADA: ERIVALDO CASTELO BRANCO NUNES ME, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 

14.185.040/0001-60. 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ARRAIAL - PI, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.554.026/0001 -68, 
com sede na Av. Cândido Muniz 213 
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestar os serviços necessários para a manutenção preventiva, 
corretiva incluindo revisão dos sistemas simplificados de abastecimento d' água do Município de Arraial. 
DO OBJETIVO: O objetivo deste tenno aditivo é a prorrogação do prazo de vigência em mais 04 (quatro) meses 
alterando assim as cláusulas sexta do contrato. 
DO VALOR: O valor deste tenno aditivo é de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) 
Fonte do Recurso: Recursos Próprios, fpm, icms, itbi e outros 
DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato inicial, firmado entre as partes. 
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